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Aviso Legal - Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a

pessoa autorizada a recebê-la, não deve usar, copiar ou divulgar as informações nela contida ou tomar qualquer ação baseada nessas

informações, sob pena das ações administrativas, cíveis e penais cabíveis. Caso entenda ter recebido esta mensagem por engano, por favor

apague-a, bem como seus anexos, e avise imediatamente ao remetente. Este ambiente é monitorado. A Prefeitura de Belo Horizonte (PBH)

informa fazer uso pleno do seu direito de arquivar e auditar, a qualquer tempo, as mensagens eletrônicas e anexos processados em seus

sistemas e propriedades, com esta declaração eliminando, de forma explícita, clara e completa, qualquer expectativa de privacidade por

parte do remetente e destinatários. Decreto Municipal n° 15.423/13.



GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA  ARBORIZAÇÃO

Autorização de Intervenção em Espécimes Arbóreos - nº  0086/25

    
EXPEDIENTE/PROCESSO: 31.00469221/2024-55

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

LOCALIZAÇÃO DO(S) ESPÉCIME(S): AVENIDA MAURETTE JOSE DOS SANTOS nº: 580 compl.: Lote

26A 27A 27B, Quadra 119, Zona Fiscal 809 bairro: MANACAS cep: 31840590 município: BELO

HORIZONTE regional: PAMPULHA.

    
Após vistoria técnica realizada em 25/07/2024, e em conformidade com o Parecer Técnico nº 1921/24, a Gerência de

Áreas Verdes e Arborização Urbana - GEAVA autoriza a execução das seguintes intervenções:

    
 - Supressão de 93 (noventa e três)  de diversos portes.

 - Preservação de 5 (cinco)  de diversos portes.

    
OBSERVAÇÕES:

-Conforme Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Meio Ambiente, realizada no dia 25/09/2024, e publicação

no Diário Oficial do Município - DOM de 28/09/24.

-Conforme Decreto Municipal 16529/16, a supressão ou transplantio de espécimes localizadas no passeio ou demais

áreas de domínio público deverá ser executada pela Gerência Regional de Manutenção - GERMA.

- Os plantios de espécies de ipê amarelo deverão ser acompanhados e monitorados por profissional legalmente

habilitado, por um período mínimo de 5 anos, sendo executado o plantio de novas mudas para substituir aquelas que

não se desenvolverem, conforme previsto na Lei Estadual 9743/88.

-As intervenções autorizadas estão descritas na Tabela 1 em anexo, conforme parecer citado.

    
AUTORIZAÇÃO VÁLIDA POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS E DEVE SER MANTIDA NO

ENDEREÇO ONDE SE LOCALIZA(M) O(S) ESPÉCIME(S).

    
Esta autorização passa a ser válida após 7 (sete) dias de sua publicização no Portal de Dados Abertos

(https://dados.pbh.gov.br/), conforme Lei 11.735/24. A Supressão realizada antes deste prazo está sujeita a ação

fiscal e eventuais cominações legais.

    
Belo Horizonte, 21 de Maio de 2025.

    

    
LUIZA EMANUELLY ROCHA

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DA  ARBORIZAÇÃO - GEAVA

GEAVA/SMMA

 Assinante(s):

 LUIZA EMANUELLY ROCHA

 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.
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Anexo I 

 

TABELA COM AS INTERVENÇÕES 

 

ID 
NOME 

POPULAR 
NOME 

CIENTÍFICO 

PORTE (m) INDICAÇÃ
O 

Nº DE 
MUDAS 

REPOSIÇÃ
O (DN 

67/2010) 

OBSERVAÇÃ
O 

< 3 3 a 9 > 9 

1 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Manter     

2 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Manter     

3 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Manter     

4 
Sucupira 

preto 

Bowdichia 

virgilioides 
  X   Manter     

5 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

6 Capitão 
Terminalia 

argentea 
  X   Manter     

7 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

8 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

9 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

10 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

11 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

12 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

13 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium 
    X Suprimir 6   

14 

Leiteiro-

da-folha-

miúda 

Pouteria 

gardneri 
X     Suprimir 2   

15 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium 
  X   Suprimir 4   

16 
Sete-

capotes 

Campomanesi

a guazumifolia 
X     Suprimir 2   

17 Gabiroba 
Campomanesi

a sp. 
X     Suprimir 2   

18 
Açoita-

cavalo 

Luehea 

divaricata 
  X   Suprimir 4   

19 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium 
  X   Suprimir 4   

20 Capitão 
Terminalia 

argentea 
  X   Suprimir 4   

21 Mutamba 
Guazuma 

ulmifolia 
  X   Suprimir 4   

22 Capitão 
Terminalia 

argentea 
  X   Suprimir 4   

23 Camboim 
Siphoneugena 

crassifolia 
X     Suprimir 2   

 Assinante(s):

 LUIZA EMANUELLY ROCHA

 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.

 Assinante(s):

 LUIZA EMANUELLY ROCHA

 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.
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ID 
NOME 

POPULAR 

NOME 

CIENTÍFICO 

PORTE (m) INDICAÇÃ

O 

Nº DE 
MUDAS 

REPOSIÇÃ
O (DN 

67/2010) 

OBSERVAÇÃ

O 

< 3 3 a 9 > 9 

24 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

25 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

26 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

27 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

28 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

29 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

30 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

31 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
  X   Suprimir 4   

32 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

33 Urundeúva 
Astronium 

urundeuva 
  X   Suprimir 4   

34 Pau-terra 
Qualea 

dichotoma 
X     Suprimir 2   

35 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium 
  X   Suprimir 4   

36 Capitão 
Terminalia 

argentea 
  X   Suprimir 4   

37 Capitão 
Terminalia 

argentea 
    X Suprimir 6   

38 Capitão 
Terminalia 

argentea 
    X Suprimir 6   

39 Capitão 
Terminalia 

argentea 
  X   Suprimir 4   

40 Capitão 
Terminalia 

argentea 
  X   Suprimir 4   

41 Capitão 
Terminalia 

argentea 
  X   Suprimir 4   

42 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium 
  X   Suprimir 4   

43 
Sucupira 

preto 

Bowdichia 

virgilioides 
  X   Suprimir 4   

44 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium 
  X   Suprimir 4   

45 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium 
  X   Suprimir 4   

46 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium 
  X   Suprimir 4   

47 Capitão 
Terminalia 

argentea 
  X   Suprimir 4   

48 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

49 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

 Assinante(s):

 LUIZA EMANUELLY ROCHA

 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.

 Assinante(s):

 LUIZA EMANUELLY ROCHA

 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.
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DATA 
30/08/2024 

 SMMA
 PARECER TÉCNICO 

1921/24 

 

GERÊNCIA 
GEAVA 

ID 
NOME 

POPULAR 

NOME 

CIENTÍFICO 

PORTE (m) INDICAÇÃ

O 

Nº DE 
MUDAS 

REPOSIÇÃ
O (DN 

67/2010) 

OBSERVAÇÃ

O 

< 3 3 a 9 > 9 

50 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

51 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

52 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

53 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

54 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

55 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

56 Leucena 
Leucaena 

leucocephala 
  X   Suprimir     

57 
Sucupira 

preto 

Bowdichia 

virgilioides 
  X   Suprimir 4   

58 Capitão 
Terminalia 

argentea 
    X Suprimir 4   

59 
Sucupira 

preto 

Bowdichia 

virgilioides 
    X Suprimir 4   

60 Capitão 
Terminalia 

argentea 
  X   Suprimir 4   

61 Angico 
Parapiptadenia 

rigida 
    X Suprimir 6   

62 Capitão 
Terminalia 

argentea 
    X Suprimir 6   

63 Capitão 
Terminalia 

argentea 
    X Suprimir 6   

64 
Murici do 

campo 

Byrsonima 

crassifolia 
    X Suprimir 6   

65 Capitão 
Terminalia 

argentea 
    X Suprimir 6   

66 Mutamba 
Guazuma 

ulmifolia 
  X   Suprimir 4   

67 Capitão 
Terminalia 

argentea     X Suprimir 6   

68 Capitão 
Terminalia 

argentea     X Suprimir 6   

69 Leucena 
Leucaena 

leucocephala   X   Suprimir     

70 Leucena 
Leucaena 

leucocephala   X   Suprimir     

71 Leucena 
Leucaena 

leucocephala   X   Suprimir     

72 Leucena 
Leucaena 

leucocephala   X   Suprimir     

73   IND MORTO   X   Suprimir 4   

74 Leucena 
Leucaena 

leucocephala   X   Suprimir     

75   IND MORTO   X   Suprimir 4   

76 Mamona 
Ricinus 

communis   X   Suprimir     

 Assinante(s):

 LUIZA EMANUELLY ROCHA

 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.

 Assinante(s):

 LUIZA EMANUELLY ROCHA

 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.
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DATA 
30/08/2024 

 SMMA
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GERÊNCIA 
GEAVA 

ID 
NOME 

POPULAR 

NOME 

CIENTÍFICO 

PORTE (m) INDICAÇÃ

O 

Nº DE 
MUDAS 

REPOSIÇÃ
O (DN 

67/2010) 

OBSERVAÇÃ

O 

< 3 3 a 9 > 9 

77 Leucena 
Leucaena 

leucocephala   X   Suprimir     

78 Leucena 
Leucaena 

leucocephala   X   Suprimir     

79 

Jacarandá-

Bico-de-

Pato 

Machaerium 

aculeatum   
X 

  
Suprimir 

4 
  

80 Assa-peixe 
Vernonia 

polysphaera X     Suprimir 2   

81 Mamona 
Ricinus 

communis   X   Suprimir     

82 Leucena 
Leucaena 

leucocephala   X   Suprimir     

83 Urundeúva 
Astronium 

urundeuva   X   Suprimir 4   

84 Leucena 
Leucaena 

leucocephala   X   Suprimir     

85 Leucena Leucena   X   Suprimir     

86   IND MORTO   X   Suprimir 4   

87 Capitão 
Terminalia 

argentea     X Suprimir 6   

88   IND MORTO   X   Suprimir 4   

89   IND MORTO   X   Suprimir 4   

90 

Ipê 

amarelo 

cascudo 

Handroanthu

s 

chrysotrichu

s   X   

Suprimir 

6 

*Sendo 6 

plantios de Ipê 
amarelo 

91   IND MORTO   X   Suprimir 4   

92 Ipê roxo 
Handroanthus 

impetiginosus 
  X   

Suprimir 

4 
  

93 Capitão 
Terminalia 

argentea     X Suprimir 6   

94 
Sucupira 

preto 

Bowdichia 

virgilioides     X Suprimir 6   

95 Capitão 
Terminalia 

argentea     X Suprimir 6   

96 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium   X   Suprimir 4   

97 
Ipê de 

jardim 
Tecoma stans   X   Suprimir 4   

98 
Canasfistul

a 

Peltophorum 

dubium   X   Suprimir 4   

TOTAL DE MUDAS PARA REPOSIÇÃO (DN 67/2010) 286   
 
*Espécie que possui proteção legal, segundo a Lei Estadual nº 9.743/88, que declara de interesse comum, de preservação permanente 

e imune de corte, o ipê-amarelo, no Estado de Minas Gerais. Por este motivo, a compensação ambiental foi definida de forma a atender 
concomitantemente a DN 67/2010 e a Lei Estadual 9.743/88. 

**Espécie que possui proteção legal, segundo a Portaria MMA nº146/2022. Por este motivo, a compensação ambiental foi definida de 

forma a atender concomitantemente a DN 67/2010. 

 Assinante(s):

 LUIZA EMANUELLY ROCHA

 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.

 Assinante(s):

 LUIZA EMANUELLY ROCHA

 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.


